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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021/2020 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

Processo nº: 0066/2020 
Modalidade: Pregão 0021/2020 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE LINK DE 
INTERNET FIBRA ÓPTICA E VIA RÁDIO BANDA LARGA, INCLUSO: EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE ACESSO DOS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 

 
PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRENCIA 

 
O MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, através da SUPERINTENDÊNCIA DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES com endereço à Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro, 
Doutor Ulysses, através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 
003/2020 de 10 de janeiro de 2020, com autorização do Prefeito Municipal Sr, MOISEIS 
BRANCO DA SILVA, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 
10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Municipal nº 20/2010, Lei Complementar nº 123 de 14 
de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto 
Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade 
de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais condições 
fixadas neste edital; e em atendimento ao Ofício nº 114/2020 da Secretaria Municipal de 
Administração, Torna Público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
menor preço por lote. 

 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 07/12/2020 às 09:00 (nove horas).  
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 17/12/2020 às 09:00 (nove horas). 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 17/12/2020 às 09:05 (nove horas e cinco minutos). 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 17/12/2020 às 10:05 (dez horas e cinco minutos). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 
1. DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresas para fornecimento de link de internet fibra óptica e via 
rádio banda larga, incluso: equipamentos, materiais e serviços, para suprir as 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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necessidades de acesso dos Departamentos e Secretarias Municipais, conforme as 
especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I). 
 
2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
2.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Lei Municipal nº. 20/2010, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 
2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 
de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação 
Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e 
seus anexos. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 
direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente 
ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;  

4.1.1. Justificativa para ampla concorrência do objeto: observa que a Lei 
Complementar 123/2006 amplia a participação das microempresas e 
empresas de pequeno porte nas licitações, mas, não eleva a carência 
econômica das mesmas acima ao Interesse Público. Dessa forma, é 
importante seguir os princípios pertinentes ao futuro certame como o da 
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta 
mais vantajosa para a administração” conforme é vislumbrado no artigo 3º. da 
Lei n. 8.666/93.  

4.1.2. Contudo, o artigo 5º do Decreto n. 6.204/2007 não desampara as ME/EPP, 
concedendo o critério de empate ficto, oportunizando equilíbrio na disputa com 
as demais empresas: “Nas licitações do tipo menor preço, será assegurada, 

https://licitanet.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 

Secretaria Municipal de Administração 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

Rua Olívio Gabriel de Oliveira, Centro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590-000 

TELEFONE (41) 3664-1165 - (41) 3664-1214 

Site: www.doutorulysses.pr.gov.br 

E-mail: licita.pmdu@gmail.com 

 

Página 3 de 61 

 

 

como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte”.  

4.1.3. Os artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº. 123/2006 beneficia um 
tratamento diferenciado para as ME/EPPs nas contratações públicas. É 
possível verificar que o objetivo dessa concessão possui uma função social, já 
que busca a promoção do desenvolvimento econômico e social, ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. Contudo, 
considerando o inciso III do artigo 49 da referida Lei, quando o tratamento 
diferenciado e simplificado para as ME/EPPs não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado, além das questões de garantia e suporte técnico, 
inviabiliza-se a exclusividade restritiva somente para esse grupo de licitantes e 
justifica-se a ampliação da competitividade para o objeto.  

4.1.4.  A maior vantagem apresenta-se quando a Administração assume o dever 
de adquirir o objeto menos oneroso e o particular se obrigar a realizar a 
melhor e o mais completo fornecimento do objeto. Configura-se, portanto, uma 
relação custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de menor 
custo e maior benefício para a Administração. 

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 
observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 
referido certame; 
4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 
licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 
conformidade com as especificações do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA); 
4.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 
8.666/93; 
4.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar 
deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja 
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 
4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos. 
a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

https://licitanet.com.br;/
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de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 
do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 
a.1 – Para todas  as empresas com exceção das MEI’s. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 132,20 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 399,50 

a.2 – Para  as MEI’s. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 112,40 R$ 175,40 R$ 250,10 R$ 365,30 

 
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 
10.520/02. 
4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo; 
4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Doutor Ulysses, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 
pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão; 
4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet; 
4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 
https://licitanet.com.br/; 
4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 
4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Monte Carmelo, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que, por terceiros; 
4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
4.7. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas 
enquadradas nos casos a seguir: 
4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas 
que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 
concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a 

                                            
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em “consórcio” no Pregão em tela.  

https://licitanet.com.br;/
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participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 
8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 
4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 
com este Município; 
4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou 
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta 
ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido 
publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a 
Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor 
público da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses - PR; 
4.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante. 
4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão 
ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do 
país; 
4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste 
país; 
4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 
permitidos no Edital; 
4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 
de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 
4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo 
sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 
exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O 

https://licitanet.com.br/
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SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
5.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
5.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 
preços e lances inseridos em sessão pública; 
5.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 
prevalecerão às últimas; 
5.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 
insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto desta licitação; 
5.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 
5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances; 
5.11. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário e total do lote; 
6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de viabilidade 
(instalação); 
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6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 
7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 
consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 
7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 
a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e 
seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que 
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 
7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 
7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada 
na fase de aceitabilidade; 
7.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 
serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  
7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 
exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta está definido no Termo de Referência; 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações; 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

https://licitanet.com.br/,
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02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente; 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
7.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 
7.18. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
7.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  
7.20. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances; 
7.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados;  
7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 
7.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou 
de sua desconexão; 
7.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances 
e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas de preços; 
7.25. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
7.25.1. Produzidos no País; 
7.25.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.25.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 

https://licitanet.com.br/
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8666/93); 
7.25.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

7.25.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 
que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo 
X do Decreto 10.024/2019; 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro; 
8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
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fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade; 
8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta ao seguinte cadastro: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) As consultas realizadas para os itens a) e b) poderão ser substituídas pela consulta 

e emissão de Certidão Consolidada, obtida através de Consulta ao TCU – Tribunal de 

Contas da União, no site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.   

9.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; 
9.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
9.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 

http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação; 
9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente; 
9.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação; 
9.1.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital; 
9.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
9.1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
9.1.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 
9.2. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO: 

9.2.1. Ato Constitutivo; 
9.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
9.2.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 
Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício, ou; 

9.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

                                            
2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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9.2.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

9.2.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; 

9.2.2. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 
90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

9.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

9.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT 
conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

9.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 
competente do Estado em vigor; 

9.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 
competente do Município; 

9.2.8. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente 
será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data 
do recebimento dos envelopes; 

9.2.9. DECLARAÇÕES: 
9.2.9.1. Declaração expressa de que a licitante não emprega 

trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha 
poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

9.2.9.2. Declaração do Anexo IV – Para fins de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim definida aquelas 
que se enquadram na classificação descrita no art. 3º da Lei 
Complementar 123/06, as licitantes deverão apresentar declaração de 
enquadramento como Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, a 
qual deverá conter a assinatura do Contador Responsável pela 
contabilidade da empresa, conforme modelo constante no Anexo IV do 
edital. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.2.9.2.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI a 
exigência do item 2, não será exigida, bastando para tanto anexar 
copia de Declaração da inscrição no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional, obtido 
via internet no sitio: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx
?id=22; 

9.2.9.3. Declaração Anexo V – Conforme modelo Declaração de Inexistência 
de Fatos Impeditivos; 

9.2.9.4. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de Declaração de 
Atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação; 

9.2.9.5. Declaração Anexo VII – Conforme modelo de não parentesco, 
acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR; 

9.2.9.6. Declaração Anexo VIII – Conforme modelo Declaração de 
Responsabilidade . 

9.2.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
9.2.10.1. Termo de autorização para exploração do serviço de comunicação 

multimídia, emitido pela ANATEL (SCM);  
9.2.10.2. Declaração indicando possuir equipe técnica para assistência técnica 

e responsável técnico com nome e numero de contato telefônico para 
eventuais aberturas de chamado de assistência técnica. 

9.2.10.3. Registro da empresa junto ao CREA/PR; 
9.2.10.4. Projeto técnico de compartilhamento de infraestrutura (postes) nos 

locais de atendimento. 
9.3. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o MP/PR 
(Ministério Público do Estado do Paraná), para apuração, se possível, de prática 
delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 
9.4. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 
9.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
9.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação; 
9.7. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica 
concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 
9.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=22
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=22
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ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização; 
9.9.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 
9.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 
9.11. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro 
lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 
9.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes; 
9.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor; 
9.14. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data 
de abertura da sessão deste Pregão; 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento; 

10.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso; 

10.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade 
da proposta e procedência, vinculam a Contratada; 

10.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93); 

10.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

10.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

10.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
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sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 
11. DOS RECURSOS: 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
11.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito; 
11.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses; 
11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances;  
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta; 
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados; 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
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competente homologará o procedimento licitatório. 
 

14. CONTRATO 
14.1.  O Contrato será formalizado mediante a assinatura das partes, observadas 

as cláusulas e condições do termo, deste Edital e da proposta vencedora, 
conforme a minuta do Contrato que integra este Edital – Anexo IX;  

14.2. A assinatura do contrato pela licitante vencedora dar-se-á no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocação pelo MUNICIPIO DE 
DOUTOR ULYSSES; 

14.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora, por escrito, durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICIPIO DE 
DOUTOR ULYSSES;  

14.4. Se a licitante vencedora não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital para assinatura ou recusar-se injustificadamente a assinar o 
termo de contrato no prazo estabelecido, poderão ser convocadas outras licitantes 
para fazê-lo, após comprovados os requisitos de habilitação e feita negociação 
para obtenção de preço melhor, ou será revogada licitação, sujeitando-se a 
licitante desistente às penalidades previstas no item 21 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras cabíveis;  

14.5. Na formalização do contrato e durante toda a vigência a Licitante Vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Edital, 
condições que serão verificadas pelo MUNICIPIO DE DOUTOR ULYSSES nos 
sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões que provará de meio 
legal a regularidade da Licitante vencedora, sendo as mesmas anexas aos autos;  

14.6. A vigência do contrato que advir deste Processo Licitatório vigorará a partir 
da data de sua assinatura em até 12 (doze) meses, podendo ser alterado, nos 
casos previstos pelo disposto no art. 65, da Lei nº 8.666/93, sempre através de 
Termo Aditivo;  

14.6.1 A licitante vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços até 25% (vinte e cinco 
por cento) no valor inicial atualizado do contrato conforme §1º do art.65 da Lei nº 
8.666/93. 

14.7 O contrato poderá ser prorrogado no interesse da Administração municipal, 
mediante termo aditivo nas condições previstas no Art. 57, inciso II da Lei federal 
8666/93. 

 
15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1. Os serviços deverão ser iniciados conforme definido no Termo de Referencia Anexo 
I, respeitando os prazos nele inscritos. 
15.2. Local de entrega: a instalação e prestação dos serviços deverá ser entregue 
conforme endereços e velocidades contidas no Termo de Referencia Anexo I e Anedo I-B. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
16.1. DA CONTRATADA: 
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16.1.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as 
Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não 
de sua Transcrição. 

16.2. DA CONTRATANTE: 
16.2.1.  Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 
16.2.2. Proceder à conferência dos itens Homologados, de acordo com as 

exigências contidas no edital e anexos. 
 

17. DO PAGAMENTO 
17.1. Os pagamentos decorrentes da entrega do objeto licitado efetivar-se-ão em até 30 

dias a partir da efetiva prestação do serviço contendo o atesto da Nota Fiscal por 
servidor designado através de Portaria. 

a) A Nota Fiscal deverá ser entregue acompanhada dos seguintes documentos: 

 Certificado de Regularidade do FGTS; 
 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 Cópia do Empenho correspondente; 
 Cópia da NAD correspondente.  

b) Para entrega da Nota Fiscal ao Setor de Compras, a mesma deverá estar 

devidamente atestada pela Gerência competente.  

c) Preferencialmente a FORNECEDORA deverá possuir conta corrente no 

Banco do Brasil. 

d) A Contratante efetuará pagamento somente através de TRANSFERÊNCIA 

BANCÁRIA na conta indicada pela FORNECEDORA, não sendo aceito 

eventuais BOLETOS BANCÁRIOS. 

e) A referida conta bancária deve obrigatoriamente ser vinculada ao CNPJ do 

participante da licitação. Mesmo sendo matriz e filial, o que prevalece é o CNPJ 

da participante do processo. 

f) Em caso de pagamento realizado em atraso pela CONTRATANTE, serão 

aplicadas as disposições previstas no art. 40 da Lei 8.666/93. 

17.2. O reequilíbrio econômico-financeiro da Ata se justifica nas seguintes ocorrências: 
17.3.1. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado; 
17.3.2. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de 
lucro) extraordinária e extracontratual. 

17.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a FORNECEDORA deverá 
apresentar cópia de Planilha de Custos, devidamente instruída com as notas fiscais 
referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro no 
fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais 
referentes ao período de realização do pedido. 
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17.5. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações acima 
descritas, a FORNECEDORA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos 
atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos 
que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do 
preço pago ao(s) fornecedor(es). 

17.6. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os 
valores informados nas Planilhas supracitadas.  E apresentando-se como uma 
situação contornável, através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será 
considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 

17.7. A(s) nota(s) fiscal(ais) relativa(s) à(s) Ordem(ns) de Entrega, terá(ão) um prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação da(s) sua(s) 
protocolização(ões).  

17.8. Nenhum pagamento será efetuado à FORNECEDORA antes de paga ou relevada 
eventual multa que lhe tenha sido aplicada.  

 
18. DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO. 

18.1. O objeto da presente licitação será recebido nos termos, prazos e condições 
estabelecidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93. 

18.2. O recebimento definitivo do objeto da presente licitação fica condicionado a 
declaração da comprovação da efetiva entrega dos produtos licitados, expedido 
por funcionários responsáveis pelo recebimento dos produtos. 

18.3. Fica incumbida a Secretaria Municipal de Administração, na pessoa do 
Sra. VANI FELEX DA SILVA – Secretária Municipal de Administração – 
Decreto nº 163/2017, como Gestora do Contrato, a qual ficará incumbida de 
realizar a gestão e fiscalização da execução da prestação do serviço realizado 
pela licitante contratada. 

18.4. O recebimento pela CONTRATADA, provisório ou definitivo do objeto, não 
exclui ou isenta a empresa contratada da responsabilidade civil prevista no Código 
Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações 
correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. O atraso injustificado na execução do contrato, após assinado, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à 
multa de mora de 1% (um por cento), calculado por dia de atraso, até no máximo de 
10% (dez por cento), sobre o valor global do contrato. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração aplicará ao 
contratado as seguintes penalidades (art. 86 e 87, da Lei n º 8.666/93): 
 a) advertência; 
 b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global do contrato; 
 c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
 Municipalidade pelo prazo de 02 (dois) anos; 
 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção, aplicada com base na alínea anterior.   

19.3. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, ocorrerá na forma e nos 
procedimentos previstos nos § § 1º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/93 e 
suas alterações. 

19.4. O valor das multas deverá ser recolhido aos cofres Municipais, a ser descontados 
de possíveis créditos que a DETENTORA possa ter com a 
Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial; 

19.5. A inexecução total ou parcial do objeto da licitação, também ensejará a rescisão 
unilateral do contrato, com as consequências previstas em lei, reconhecendo a 
empresa contratada os direitos da Prefeitura. 

19.6. Será propiciado ao licitante, antes da imposição das penalidades elencadas nos 
itens precedentes, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

19.7. As aplicações das sanções estabelecidas neste edital são de competência 
exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 

 
20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
20.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/; 
20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação; 
20.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame; 
20.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
20.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
21.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

Dotação Orçamentária Fonte Tipo de Despesa Secretária 

http://www.licitanet.com.br/
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05.003.04.122.0001.2.007.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica 
Administração 

07.001.10.122.0013.2.039.3.3.90.39.00.00 01303 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Saúde 

07.001.10.301.0013.2.040.3.3.90.39.00.00 494 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Saúde 

08.001.08.122.0012.2.035.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Ass. Social 

08.002.08.244.0009.2.037.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Ass. Social 

08.002.08.244.0009.2.037.3.3.90.39.00.00 934 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Ass. Social 

08.003.08.243.0009.6.003.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Ass. Social 

09.001.12.361.0004.2.018.3.3.90.39.00.00 01103 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Educação 

09.001.12.365.0003.2.014.3.3.90.39.00.00 01104 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Educação 

11.001.26.782.0015.2.049.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Transportes 

12.001.20.606.0017.2.052.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Agricultura 

15.001.27.812.0018.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Esportes 

 
22 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no Edital; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante contratado, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
23 DA ESCOLHA DO SISTEMA DE PREGÃO LICITANET 
23.1 A escolha do Sistema de Pregão Eletrônica da LICITANET ao invés do Sistema 
COMPRASNET, visa o fato de o mesmo possuir integração direta com o sistema de 
gestão pública utilizado pela Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses fornecido pela 
empresa ELOTECH Sistemas, evitando assim o retrabalho de retranscrever todo o 
processo manualmente para o sistema de Gestão Publica ao final do Certame licitatório. 
23.2 Cabe destacar que tal opção encontra fulcro no Art. 5º, §2º do Decreto Federal nº 
10.024/2019, conforme: 

Art. 5º  O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento 

de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, 

por meio do Sistema de Compras do Governo federal, disponível no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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(...) 

§2º Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, além do disposto no caput, poderão ser 

utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam 

integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 

voluntárias. 
 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
24.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
24.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente na Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR; 
24.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público; 
24.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
http://www.doutorulysses.pr.gov.br/licitacoes, e www.licitanet.com.br, e também poderão 
ser lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Rua Olívio Gabriel de 
Oliveira, 10, Centro, Doutor Ulysses, Estado do Paraná, CEP: 83.590-000, nos dias úteis, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados; 
24.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 
24.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

http://www.doutorulysses.pr.gov.br/licitacoes
http://www.doutorulysses.pr.gov.br/licitacoes
http://www.licitanet.com.br/
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24.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados; 
24.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 
24.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 
24.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 
a inabilitação do licitante; 
24.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 
endereço: http://www.doutorulysses.pr.gov.br/licitacoes; 
24.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria; 

24.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação total dos itens 
Registrados, podendo o Município de Doutor Ulysses, revogá-la, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá- la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 
24.20 Para atender a seus interesses, o Município de Doutor Ulysses poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários  ofertados, obedecidos 
os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 
24.21 O Município de Doutor Ulysses poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
24.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Cerro Azul/PR; 

 
25 DOS ANEXOS AO EDITAL 
25.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.1.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
26.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
26.1.3. ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal); 
26.1.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou 

Equiparadas; 
26.1.5. ANEXO V - Modelo Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
26.1.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 
26.1.7. ANEXO VII - Modelo de não parentesco, acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR; 
26.1.8. ANEXO VIII - Modelo Declaração de Responsabilidade; 
26.1.9. ANXO IX – Modelo de Minuta do Contrato. 

http://www.doutorulysses.pr.gov.br/licitacoes
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26.1.10. ANEXO X - Declaração (Assinatura do Contrato) 
  
 

Doutor Ulysses/PR, 27 de novembro de 2020.  
 
 
  

Moiseis Branco da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  

TERMO DE REFERENCIA 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À 

INTERNET COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE 

INTERLIGAÇÃO VIA FIBRA ÓTICA E BANDA LARGA VIA RÁDIO, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS CONSTANTES NESTE TERMO 
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1. OBJETO:  

1.1. É objeto desta licitação a seleção de empresa especializada para a contratação de 
prestação de serviços de acesso à internet com fornecimento e suporte técnico de 
link de interligação via fibra ótica e banda larga via rádio, para atender as 
necessidades das Secretarias desta municipalidade, conforme especificações 
detalhadas constantes deste Termo de Referencia. 

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1. A contratação relativa a este anexo se justifica pelas seguintes razões à: 
a) crescente demanda por acesso aos recursos de Internet na ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL;  

b) existência de infraestrutura de rede interna de comunicação de dados adequada; 

c) por ser o serviço de fornecimento de link de Internet uma atividade estratégica 

dentro da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

d) necessidade de disponibilizar o acesso à Internet para um número cada vez 

maior de microcomputadores da rede da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL;  

e) necessidade de disponibilizar o acesso à Internet para um número cada vez 

maior de dispositivos móveis, através da rede wireless do tipo hotspot;  

f) crescente utilização de sistemas aplicativos que exigem acesso à Internet, como 

site da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, Programas de automação 

pública, webmail, etc., sistema de Internet Pública gratuita oferecida pelo Município 

no Programa de Inclusão Digital ULYSSES DIGITAL;  

g) necessidade de uma banda maior para comportar novas opções de acesso 

remoto via VPN para os funcionários da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO E CRITÉRIOS DE SUA ACEITABILIDADE: 

3.1. O serviço a ser prestado deverá observar as condições e especificações mínimas 
obrigatórias seguintes.  
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3.1.1. Largura de banda: a)- conexão física com suporte a tráfego real de dados de no 
mínimo 90% dos Mbps na especificação dos itens. Os valores contratados serão 
sempre referentes à largura de banda líquida ou efetiva, disponível para o tráfego 
de dados do usuário, ou seja, descontado qualquer overhead dos protocolos de 
enlace envolvidos; b)- o circuito deverá permitir aumento de velocidade e troca de 
rotas, de acordo com a demanda futura da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, o que poderá ser objeto de aditivo contratual, nos termos e limites 
legais; c)- o tempo máximo para alteração da velocidade de acesso deverá ser de 
20 (vinte) dias após a assinatura do correspondente termo aditivo ao contrato.  

3.1.2. Bloco de endereços IP: 
a) a CONTRATADA deverá disponibilizar um bloco de endereços IP válidos e 

contínuos e mesma máscara de rede para uso pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL.  

3.1.3. Local de instalação: 
a) Os locais de instalação dos equipamentos para este link estão disponibilizados na 

tabela do Anexo I deste termo de referencia:  
3.1.4.  Mudança de endereço:  
a)  o tempo máximo para disponibilizar o link de Internet em um novo endereço após 

eventual solicitação de mudança de endereço da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL será de 5 (DIAS) dias úteis e deverá ser executado sem ônus adicionais 
para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.  

3.1.5.  Conexões e interfaces de comunicação:  
a)  além da interface de conexão à Internet, o equipamento oferecido pela solução de 

conexão deverá possuir também, no mínimo, 1 (uma) interface Fast-Ethernet;  
b) esse equipamento poderá ser 1 (um) roteador ou 1 (um) switch de nível 3 (switch-

router) e/ou equipamento EDD (ethernet Demarcation Device) e será considerado 
como parte integrante da solução;  

3.1.6.  Configuração inicial, manutenção e garantia:  
a) a configuração inicial dos equipamentos para ativação do serviço, incluindo os 

parâmetros e ajustes relativos aos protocolos e ao sistema de segurança, será de 
responsabilidade da CONTRATADA;  

b) a CONTRATADA será responsável pela manutenção, substituição e garantia de todos 
os equipamentos e meios de acesso fornecidos na solução durante todo o período 
contratado.  

3.1.7.  Requisitos de disponibilidade:  
a) será exigida a garantia de disponibilidade do serviço de acesso à Internet 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana e durante todo o período de vigência 
do contrato; 

b) será considerado indisponível o período de tempo em que o link se encontrar com 
perda de pacotes acima de 1% (um por cento), a se contar da abertura do chamado 
de atendimento até a efetiva solução do problema;  

c) será considerado indisponível o período de tempo em que a latência entre o centro de 
serviços da CONTRATADA e o nó central da rede da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL for superior a 90 MS, a se contar da abertura do chamado de 
atendimento até a efetiva solução do problema. Entende-se por latência o tempo que 
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um pacote leva para trafegar de um ponto a qualquer outro dentro do backbone da 
CONTRATADA, independentemente do número de redes intermediárias;  

d) as interrupções programadas, para manutenções preventivas do serviço contratado 
ou por necessidades internas à CONTRATADA, deverão ser previamente negociadas 
com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL com antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas, devendo ser programadas para finais de semana.  

3.1.8. Requisitos de segurança:  
a)  a CONTRATADA deverá manter a segurança de seus equipamentos e 

programas/sistemas diante de possíveis agentes externos que possam degradar, 
prejudicar ou anular o seu sistema;  

b) a CONTRATADA não poderá alegar que a responsabilidade do agente externo 
independe de sua administração, quando ficar constatado que a Negação de Serviço 
foi consequência da não realização ou não planejamento de qualquer medida de 
segurança que deveria ter sido por ela prevista;  

c) a CONTRATADA deverá assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações 
que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função do serviço prestado 
nas dependências da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, respondendo pelos 
danos causados à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL ou a terceiros em virtude 
de eventual vazamento de informação, decorrentes de ação dolosa, negligência, 
imperícia ou imprudência.  

3.1.9. Serviços de assistência técnica:  
a)  a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com 

atendimento na língua portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer registros de ocorrências e solicitações de reparo, 
bem como acompanhar a solução dos problemas;  

b) o serviço de assistência técnica deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por 
dia durante os 7 (sete) dias da semana e durante toda a vigência do contrato;  

c) a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do 
registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo 
máximo de 30 (TRINTA) minutos, uma previsão de restabelecimento do serviço;  

d) o serviço de assistência técnica deverá gerar um identificador de registro de 
chamadas que deverá ser informado à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no 
momento da reclamação, o qual terá por finalidade identificar a qualquer momento o 
problema específico, possibilitando o controle de chamados; 

e) entende-se por “início da solicitação de atendimento” o horário da abertura do 
chamado indicando a indisponibilidade do link;  

f) entende-se por “término do atendimento” o momento a partir do qual o link contratado 
estiver restabelecido nas condições contratadas, compreendendo, inclusive, 
substituição de equipamentos, ajustes ou reparos nos equipamentos da 
CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL;  

g) o encerramento da solicitação de atendimento ocorrerá após o restabelecimento da 
conexão e a sua permanência em condições de funcionamento normal por um 
período mínimo de 1 (uma) hora;  
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h) a CONTRATADA deverá apresentar um Relatório de Atendimento Técnico para cada 
atendimento, tenha sido ele feito nas instalações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL ou da própria CONTRATADA; 

i) o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser 
de no máximo 02 (duas) horas, salvo em situações de catástrofes naturais, desde que 
devidamente justificado o prazo poderá ser dilatado de acordo com a situação que 
envolva terceiros;  

j) a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na 
prestação do serviço, sem ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
para os casos em que não seja possível a reativação do link dentro do prazo 
estipulado.  

3.1.11. Descontos:  
a)  a CONTRATADA deverá conceder, automaticamente, desconto proporcional à 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL na nota fiscal de serviço de 
telecomunicação, quando ocorrer indisponibilidade do circuito, desde que o defeito 
constatado seja de sua responsabilidade;  

b) o valor correspondente à apuração da indisponibilidade do circuito não será faturado 
no mês de referência, caso seja calculado após emissão da nota fiscal, devendo o 
mesmo ser descontado na nota fiscal do mês seguinte ao da apuração;  

c) os tempos de indisponibilidade serão contatos a partir da abertura do chamado até o 
término do atendimento, sendo arredondados para a meia hora seguinte para se obter 
o período de indisponibilidade a ser aplicado na fórmula do cálculo de desconto a 
seguir:  

VD = (P / 1.440) x N 

 

Onde: 

VD = valor do desconto; 

 P = preço mensal máximo devido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

1.440 = número de 30 (trinta) minutos existentes no mês;  

N = número de períodos de indisponibilidade;  

d)  a disponibilidade mensal do serviço não deverá ser inferior a 95 %.  
3.1.12. Condições gerais:  
a)  no valor da proposta comercial deverão estar incluídos:  

● o preço para instalação e configuração de toda a infraestrutura do link, deverá estar 

incluso na prestação mensal do serviço; 

● o preço mensal e o preço anual para a disponibilização do link, incluindo todos os 

custos de materiais, equipamentos sob regime de comodato e de serviços 

necessários ao seu correto funcionamento;  

b) serão considerados de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
os componentes de sua rede interna como, por exemplo: terminais de dados, unidade 
de processamento de dados, sistemas operacionais, softwares aplicativos, protocolos 
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de comunicação, sistema de alimentação elétrica, sistema de condicionamento de ar 
e cabeamento interno do prédio da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

c) a CONTRATADA deverá garantir que o ponto de presença (POP) seja diferente de 
qualquer outro utilizado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e que não 
haverá compartilhamento deste link dedicado fornecido com outros usuários além da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

d) a CONTRATADA deverá possuir a autorização da ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) para exploração do serviço de comunicação multimídia (SCM);  

e) a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL deixará disponível, no local de 
funcionamento dos equipamentos, os seguintes itens:  
● alimentação (energia elétrica estabilizada) para os equipamentos necessários à 

implantação da rede (modem, roteadores, etc.);  

● local no rack de telecomunicações;  

f) a CONTRATADA poderá subcontratar parte do que está sendo demandado, junto a 
outras empresas de telecomunicação, de forma a ampliar a competição para os itens 
deste anexo, sem que isso elimine ou diminua sua responsabilidade pelo serviço, que 
permanecerá sendo integralmente sua, incluindo o faturamento e o efetivo pagamento 
do serviço subcontratado, não podendo ser apresentada nota fiscal de terceiros para 
cobrança junto à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observando-se ainda os 
seguintes aspectos:  
● a CONTRATADA responderá por todo e qualquer ato cometido por subcontratados 

em desacordo com as condições previstas neste anexo para a prestação do serviço; 

● a CONTRATADA responderá pelas consequências resultantes de qualquer ação 

judicial movida por subcontratados contra a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, arcando com todas as despesas correspondentes, acrescidas de 20% 

(vinte por cento) do valor da causa, a título de honorários;  

g) o serviço solicitado deverá ser instalado e ativado pela CONTRATADA no prazo 
máximo de 05 (CINCO) dias corridos para fibra ótica e 20 (VINTE) dias para Internet 
Via Rádio a contar da data de assinatura do contrato e estará sujeito à aceitação 
técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. A data efetiva de ativação 
servirá como referência para faturamento e apresentação da nota fiscal. Por ativação 
entende-se a disponibilização do link de Internet para uso da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, conforme condições indicadas neste anexo; 

h) o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado pelas partes, sempre mediante a assinatura de termo aditivo, 
observado o limite previsto na legislação pertinente, não sendo admitida a forma 
tácita.  

3.1.13. São obrigações adicionais da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:  
a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, assegurando-se da boa prestação e do bom desempenho do 
serviço, controlando a sua prestação, documentando a ocorrência de problemas e 
notificando a CONTRATADA quando da ocorrência dos mesmos;  

b) permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente 
identificada, às suas dependências, para a prestação do serviço de instalação e 
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manutenção corretiva dos equipamentos, de 8:00 às 17:00 horas dos dias úteis, 
sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos 
acordados deverá ser solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como 
assistido por profissional técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.  

3.1.18. Para fornecimento do serviço, obrigar-se-á a CONTRATADA, ainda, a:  
a)  atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste 
anexo; 

b) responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da prestação do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-refeição e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas por lei ou por convenção, dissídio ou 
acordo coletivos de trabalho das categorias;  

c) responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  

d) responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da 
prestação do serviço;  

e) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, na hipótese de ocorrência da espécie, quando 
forem vítimas os seus empregados no desempenho de atividades relativas ao objeto 
do contrato, ainda que nas dependências da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL;  

f) manter, durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no ato convocatório;  

g) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL;  

h) prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância 
às recomendações exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários;  

i) realizar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos que forem instalados 
nas dependências da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, sem ônus para esta 
última;  

j) manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, quando da prestação de serviço no local, sem que isso 
configure vínculo empregatício com esta última;  

k) identificar com crachá os seus empregados enviados à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL;  

l) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL;  
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m) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

3.1.19. Comunicações:  
a)  as comunicações relativas ao contrato serão consideradas como feitas regularmente 

se entregues ou enviadas por carta protocolada, telegrama ou fax, observando-se os 
seguintes locais:  
● as comunicações dirigidas à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL deverão ser 

encaminhadas ao seguinte endereço: Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Cento, 

Doutor Ulysses, CEP: 83.590-000, Estado do Paraná; 

● as comunicações dirigidas à CONTRATADA deverão ser encaminhadas ao 

endereço a ser por ela fornecido.  

4.  FORMA DE PAGAMENTO: 
4.1 O pagamento mensal relativo à disponibilização do link de Internet será devido a 

partir da data de implantação e de início de operação do serviço e será calculado de 
acordo com o serviço efetivamente prestado pela CONTRATADA e aceito pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observado o desconto a ser 
eventualmente concedido pela CONTRATADA à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, nos termos previstos no subitem 3.1.14 deste anexo. 

4.2 O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou por outro meio que 
vier a ser acordado entre as partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar, 
ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) à 
Superintendência de Compras Licitações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

4.2.1  A liquidação da despesa se dará com o reconhecimento formal pelo gestor do 
contrato de que o serviço foi prestado de forma efetiva e satisfatória.  

4.2.2 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL não efetuará, em nenhuma hipótese, 
pagamento antecipado. 

4.3  A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com 
as exigências legais e contratuais, especialmente com as de natureza fiscal, com 
destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.  

4.4 O pagamento à CONTRATADA não será efetivado caso esta não encaminhe à 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a nota fiscal (corretamente preenchida). 

4.5 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, identificando quaisquer divergências na 
nota fiscal, especialmente no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à 
CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o 
prazo de 10 (dez) dias úteis citado no subitem 4.3 a partir da data de apresentação 
da nova nota fiscal corrigida dos vícios apontados.  

4.6 O pagamento realizado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL não implicará 
prejuízo de a CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar em 
decorrência do serviço prestado, nem excluirá as responsabilidades de que tratam 
as Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como o Código de Defesa do 
Consumidor, tudo dentro dos prazos legais pertinentes.  

4.7 O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL de adimplemento por parte da 
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CONTRATADA relativamente às obrigações que lhe são devidas em decorrência da 
execução do objeto, nem novação em relação a qualquer regra constante das 
especificações deste anexo.  
 

5. DA FISCALIZAÇÃO:  
5.1 A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pelo 

servidor público, nomeado através de Portaria.  
5.2 A fiscalização será exercida no interesse da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não 
implicará corresponsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL ou de 
seus agentes e prepostos.  

5.3 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber o 
serviço prestado em desacordo com as especificações e condições constantes deste 
anexo, podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas em 
contrato e na legislação pertinente.  

5.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
6.1  O valor estimado foi apurado com base na média aritmética dos valores dos 

orçamentos coletados com empresas fornecedoras do objeto a ser contratado 
conforme planilha descritiva e de preços estimados (anexo I-A), perfazendo os 
seguintes valores: Valor Total de R$ 44.716,80 (quarenta e quatro mil setecentos 
e dezesseis reais e oitenta centavos) para Internet Banda Larga Via Fibra 
Óptica; e Valor Total de R$ 18.150,00 (dezoito mil cento e cinquenta reais) para 
Internet Banda Larga Via Rádio, perfazendo o Valor Global de R$ 62.866,80 
(sessenta e dois mil oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), para 
um período de 12 meses.  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE:  
7.1 Incumbe à Contratante:  

I - acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato;  

II - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 

inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde;  

III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e 

definitivos do objeto contratado, ou rejeitá-lo;  

IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada;  

VI - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis.  

7.2 Incumbe à(s) Contratada(s):  
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I - fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de 

Referência, do edital e nas condições contidas em sua proposta;  

II – executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos 

estabelecidos;  

III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso;  

IV - cumprir a garantia se for o caso;  

V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 

contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho;  

VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de 

Empenho, as mesmas condições da habilitação;  

VII - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de 

Nota de Empenho, apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento;  

VIII – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões.  

7.3 O contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município.  
 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

sem justificativa aceita pelo Município de Doutor Ulysses, resguardada os preceitos legais 

pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções: 

I. Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento 

licitatório ou da execução contratual; 

II. Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, 

limitada ao percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no 

adimplemento das obrigações assumidas na licitação, tais como a assinatura do contrato. 

III. Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes 

hipóteses, dentre outras: 

j) não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 

k) não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do 

pagamento; 

l) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do 

pagamento; 

m) não manutenção da proposta; 

n) retardamento da execução do objeto da licitação; 

o) falha na execução do objeto da licitação; 

p) fraude na execução do objeto da licitação; 

q) comportamento inidôneo; 

r) cometimento de fraude fiscal. 

IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos. 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
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reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

decorridos o prazo da sanção aplicada. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a 

possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nº. 8.666/93 inclusive 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de 

Doutor Ulysses/PR. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou 

crédito existente no Município de Doutor Ulysses/PR, em favor da licitante vencedora, 

sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 

cobrada na forma da lei. 

PARÁGRAFO QUARTO: As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo 

ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado 

à licitante vencedora o contraditório e ampla defesa. 

9. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:  
Elaborado em 21 de setembro de 2020, por: 

 

Vani Felex da Silva 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Decreto nº 163/2017 

 

 

De acordo.  

 Considerando os termos do Art. 7º, § 2º, Inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, APROVO o presente Termo de Referencia e ratifico a veracidade de todas as 

informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou 

modelo do objeto em tela.    

 

_____________________________________ 

Moiseis Branco da Silva 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I-A 

PLANILHA DESCRITIVA E DE PREÇOS ESTIMADOS 

LOTES DE 001 À 014 - INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA 

LOTE VELOCIDADE DE TRÁFEGO E LARGURA DE BANDA SECRETARIA 
LOCAL DA 

IMPLANTAÇÃO 
 MESES  V. UNIT. ESTIMADO  V. TOTAL  

01 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 25 MBPS C/ 01 IPS FIXOS, 

INCLUINDO EQUIPAMENTOS EM COMODATO, SERVIÇO 

DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E DISPONIBILIDADE 

DE REDE. 

ADMINISTRAÇÃO 

PAÇO MUNICIPAL: R. 

Olívio Gabriel de 

Oliveira, 10, Centro 

          12,0   R$  562,06   R$    6.744,72  

02 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 30 MBPS, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSTALAÇÃO E 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE REDE. 

ADMINISTRAÇÃO 

ULYSSES DIGITAL: R. 

Olívio Gabriel de 

Oliveira, 10, Centro  

          12,0   R$  635,40   R$    7.624,80  

03 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 25 MBPS, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSTALAÇÃO E 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE REDE. 

SAÚDE 

US DEP. ANIBAL KURY: 

Av. São João Batista, 

S/Nº, Centro 

          12,0   R$  537,06   R$    6.444,72  

04 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 05 MBPS, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSTALAÇÃO E 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE REDE. 

SAÚDE 

UBS PROFA. HETTY R. 

MOURA E COSTA:  Av. 

Ezidio Neves, S/N - 

Cerrado 

          12,0   R$  181,08   R$    2.172,96  

05 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 05 MBPS, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSTALAÇÃO E 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE REDE. 

TRANSPORTES 

PÁTIO RODOVIÁRIO: 

R. Guilherme 

Hoffman, S/Nº, 

          12,0   R$  181,08   R$    2.172,96  
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Centro 

06 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 05 MBPS, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSTALAÇÃO E 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE REDE. 

ASS. SOCIAL 

CONSELHO TUTELAR: 

R. Guilherme 

Hoffman, S/Nº, 

Centro 

          12,0   R$  181,08   R$    2.172,96  

07 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 05 MBPS, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSTALAÇÃO E 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE REDE. 

ASS. SOCIAL 

CRAS: Av. João Gabriel 

de Oliveira, S/Nº, 

Centro 

          12,0   R$  181,08   R$    2.172,96  

08 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 05 MBPS, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSTALAÇÃO E 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE REDE. 

ASS. SOCIAL 

SCFV Cidadão do 

Futuro:  Av. João 

Gabriel de Oliveira, 

S/Nº, Centro 

          12,0   R$  181,08   R$    2.172,96  

09 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 05 MBPS, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSTALAÇÃO E 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE REDE. 

EDUCAÇÃO 

ESCOLA MUNICIPAL 

VILA VARZEÃO: R. 

Principal, S/Nº, 

Mundo Novo 

          12,0   R$  181,08   R$    2.172,96  

10 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 05 MBPS, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSTALAÇÃO E 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE REDE. 

EDUCAÇÃO 

CMEI José Batista de 

Matos: Av. Ezidio 

Neves, S/Nº - Cerrado 

          12,0   R$  181,08   R$    2.172,96  

11 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 05 MBPS, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSTALAÇÃO E 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE REDE. 

ESPORTES 

Academia da Saúde: 

Rua Joaquim 

Monteiro, S/Nº, 

Centro. 

          12,0   R$  181,08   R$    2.172,96  
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12 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 05 MBPS, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSTALAÇÃO E 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE REDE. 

ADMINISTRAÇÃO 

POSTO DE 

ATENDIMENTO DO 

DETRAN/PR: Av. São 

João Batista, S/Nº, 

Centro. 

          12,0   R$  181,08   R$    2.172,96  

13 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 05 MBPS, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSTALAÇÃO E 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE REDE. 

AGRICULTURA 

Barracão dos 

Produtores Rurais: 

Rua Joaquim 

Monteiro, S/Nº, 

Centro. 

          12,0   R$  181,08   R$    2.172,96  

14 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 05 MBPS, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSTALAÇÃO E 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE REDE. 

AGRICULTURA 

CTPR Altenir Alves 

David. Estrada das 

Três Barras, S/Nº, 

Bairro Três Barras, 

Centro. 

          12,0   R$  181,08   R$    2.172,96  

TOTAL VIA FIBRA ÓPTICA           12,0   R$ 3.726,40 R$ 44.716,80 

 

 

      LOTE 015 - INTERNET VIA RÁDIO 

LOTE VELOCIDADE DE TRÁFEGO E LARGURA DE BANDA SECRETARIA 
LOCAL DA 

IMPLANTAÇÃO 
 MESES   V. MENSAL    V. TOTAL   

15 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 03 MBPS, INCLUINDO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS EM 
SAÚDE 

UBS Antônio João 

Rycce: Bairro Ribeirão 
12  R$                  302,50   R$                 3.630,00  
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COMODATO. do Tigre 

VELOCIDADE MÍNIMA DE 03 MBPS, INCLUINDO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS EM 

COMODATO. 

SAÚDE 

UBS Vereador Miguel 

Geliet: Bairro Sete 

Quedas 

12  R$                  302,50   R$                 3.630,00  

VELOCIDADE MÍNIMA DE 03 MBPS, INCLUINDO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS EM 

COMODATO. 

SAÚDE 

UBS José Júlio 

Desplanches: Bairro 

Texeira 

12  R$                  302,50   R$                 3.630,00  

VELOCIDADE MÍNIMA DE 03 MBPS, INCLUINDO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS EM 

COMODATO. 

SAÚDE 

UBS Vereador Noboru 

Fujimoto: Bairro 

Cordeiros 

12  R$                  302,50   R$                 3.630,00  

VELOCIDADE MÍNIMA DE 03 MBPS, INCLUINDO 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS EM 

COMODATO. 

SAÚDE 

UBS Joana Beatriz 

Souza Rosa: Bairro 

Caraguatá 

12  R$                  302,50   R$                 3.630,00  

TOTAL 12  R$              1.512,50   R$               18.150,00  

 

OBS.: As contrações de Internet via fibra óptica serão realizadas por Lote que vão do Lote 001 ao 014, cada lote é composto 

por uma conexão de acesso e serviços de instalação; Já o Lote 015 refere-se à internet via rádio, este por envolver a 

necessidade de instalação de antenas e demais equipamentos para transmissão e recepção do sinal que pode envolver um 

custo mais elevado a empresa, optou-se pela contração do serviço de Internet em lote único, para que seja atrativo para 

empresa e esta possa otimizar os custos envolvidos no fornecimento.  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 

Processo nº: 0066/2020 
Modalidade: Pregão 0021/2020 
Forma: Eletrônica  
Tipo: Menor Preço por Lote. 
Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de link de internet fibra óptica e via 
rádio banda larga, incluso: equipamentos, materiais e serviços, para suprir as 
necessidades de acesso dos Departamentos e Secretarias Municipais, conforme as 
especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I). 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

   
1. Planilha da Proposta: 

Item Un Qtd. Especificação Marca 
Valor 
Unitário 

Valor Total do 
Item 

    
   

Valor Global da Proposta: R$___________ 
(_________________________________________) 

  
2. Validade da Proposta 60 dias); 
3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos 
preços unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 
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4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar 
observando os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos 
valores máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência; 
5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao 
fornecimento do (s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de 
Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 
6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 
preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e 
especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e 
integralmente; 
7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação 
desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 
da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 
esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da 
Lei nº. 8.666/93.  
 
 
___________/____ de_____________de 2020. 
 
 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 
Representante Legal 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
 

Processo nº: 0066/2020 
Modalidade: Pregão 0021/2020 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Lote. 
Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de link de internet fibra óptica e via 
rádio banda larga, incluso: equipamentos, materiais e serviços, para suprir as 
necessidades de acesso dos Departamentos e Secretarias Municipais, conforme as 
especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I). 
 
  
A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 
nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, 
na cidade de _______________, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.____________________, portador do CPF nº________________, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz. 
 
 
 
_________________, ____, de__________, de 2020. 

 
 
 

_____________________________ 
Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE MPE  

 
Processo nº: 0066/2020 
Modalidade: Pregão 0021/2020 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Lote. 
Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de link de internet fibra óptica e via 
rádio banda larga, incluso: equipamentos, materiais e serviços, para suprir as 
necessidades de acesso dos Departamentos e Secretarias Municipais, conforme as 
especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I). 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2016 

 
Em conformidade com a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capitulo II, Artigo 3º “Para 

os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 

pequeno porte a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 

10.406 de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Juridicas,...” 

(Qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoas jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., com sede na 

_______________________ vem através de seu representante legal infra-assinado, com 

fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, manifestar a sua condição para participação e tratamento 

diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 
DECLARA ainda estar inserida na condição (assinalar a opção correspondente a situação 
da empresa): 
 
     Microempresa Individual – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais). 
 
     Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais). 
 
                        Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 
 
DECLARA igualmente que: 
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I – de seu capital não participa outra pessoa jurídica; 
II – que não é filial, sucursal, agencia ou representação, no país, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 
III – de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou 
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global 
das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
IV – não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 
de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a 
receita bruta global das empresa não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
V – não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapasse 
o limite de que trata do inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
VI – não é constituída sob forma de cooperativas, salvo de consumo; 
VII – não participa do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII – não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento 
ou de caixa econômica, de sociedade de credito, financiamento, de investimento ou de 
credito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e cambio, 
de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 
IX – não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; e 
X – não é constituída sob forma de sociedade por ações; 
 
Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora 
prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame 
licitatório. 
 
Sem mais, subscrevemo-nos, 
 
Atenciosamente, 
 
Em ...... de ..................de 20___. 
 
_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
(INDICAR NOME E RG) 
 
_______________________________ 
Contador Responsável pela Contabilidade da Empresa 
(INDICAR NOME, RG e CRC) 
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OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

Processo nº: 0066/2020 
Modalidade: Pregão 0021/2020 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Lote. 
Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de link de internet fibra óptica e via 
rádio banda larga, incluso: equipamentos, materiais e serviços, para suprir as 
necessidades de acesso dos Departamentos e Secretarias Municipais, conforme as 
especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I). 
 

 (nome do licitante) CNPJ n º ------------------------, sediada (endereço completo), declara, 

sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

------------------------,--------- de ---------------- de 20__. 

 

Assinatura da Empresa. 

 

 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Processo nº: 0066/2020 
Modalidade: Pregão 0021/2020 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Lote. 
Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de link de internet fibra óptica e via 
rádio banda larga, incluso: equipamentos, materiais e serviços, para suprir as 
necessidades de acesso dos Departamentos e Secretarias Municipais, conforme as 
especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I). 
 
 

Á 

Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses. 

Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro 

Doutor Ulysses/PR 

 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, a 
empresa _____________ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO ELETRNICO Nº 0021/2020, cujo objeto é a Contratação de 
empresas para fornecimento de link de internet fibra óptica e via rádio banda larga, 
incluso: equipamentos, materiais e serviços, para suprir as necessidades de acesso dos 
Departamentos e Secretarias Municipais, conforme as especificações descritas no Termo 
de Referência (Anexo I). 
_______________, ___ de _______________ de _____ 

_______________________________ 

assinatura do representante legal 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

Processo nº: 0066/2020 
Modalidade: Pregão 0021/2020 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Lote. 
Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de link de internet fibra óptica e via 
rádio banda larga, incluso: equipamentos, materiais e serviços, para suprir as 
necessidades de acesso dos Departamentos e Secretarias Municipais, conforme as 
especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I). 
 
Ao  
Município de Doutor Ulysses/PR, 
Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Doutor Ulysses/PR 

Att.: Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ nº ______________, com sede 

______________, DECLARA, para os fins do disposto na Súmula Vinculante nº 13, 

editada pelo Supremo Tribunal Federal, Acórdão nº 2745/2010 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, Prejulgado n° 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que: 

NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que mantenham contratos de qualquer 

natureza ou que sejam sócios de empresas que mantenham contratos de qualquer 

natureza, com o Poder Executivo Municipal.  

NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos ou exerçam 

cargo comissionado ou função gratificada na Administração Pública Direta ou Indireta do 

Poder Executivo e do Poder Legislativo Municipal. 

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Para os fins desta declaração, consideram-se parentes: 

 
Parente em linha reta Parente colateral 

Parente por afinidade 

(familiares do cônjuge) 

1º grau Pai, mãe e filho (a). --- 

Padrasto, madrasta, 

enteado (a), sogro (a), 

genro e nora. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 

Secretaria Municipal de Administração 

Superintendência de Compras e Licitações 

 

Rua Olívio Gabriel de Oliveira, Centro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590-000 

TELEFONE (41) 3664-1165 - (41) 3664-1214 

Site: www.doutorulysses.pr.gov.br 

E-mail: licita.pmdu@gmail.com 

 

Página 50 de 61 

 

 

2º grau Avô, avó e neto (a). Irmãos. 
Cunhado (a), avô e avó 

do cônjuge 

3º grau 
Bisavô, bisavó e 

bisneto 
Tio (a) e sobrinho (a) Concunhado (a). 

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando 
ciente de que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei. 

 

Local, __ de _____ de 20___ 
 

 

________________________________________________________ 
Nome do Responsável Legal 

RG e Assinatura 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Processo nº: 0066/2020 
Modalidade: Pregão 0021/2020 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Lote. 
Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de link de internet fibra óptica e via 
rádio banda larga, incluso: equipamentos, materiais e serviços, para suprir as 
necessidades de acesso dos Departamentos e Secretarias Municipais, conforme as 
especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I). 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES/PR. 
 

 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, 
DECLARAMOS que: 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários; 
 
Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas nesta licitação; 
 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento 
do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a 
vigência do contrato; 
 
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexo e legislação 
aplicada. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
[Local], ___ de _________ de 20__. 
 

 
_________________________________________ 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO CONTRATO N.____/____  
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0021/2020  
PROCESSO N. 0066/2020  
 
O MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, inscrito no CNPJ nº 95.422.911/0001-13, situado 
na Olívio Gabriel de Oliveira, nº 10, Centro, CEP: 83.590-000, na cidade de Doutor 
Ulysses, Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor 
MOISEIS BRANCO DA SILVA, casado, nacionalidade brasileira, portador (a) da cédula 
de identidade n. ______, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. _______, 
residente e domiciliado na cidade de Doutor Ulysses, Estadodo Paraná e do outro lado a 
proponente EMPRESA inscrita no CNPJ sob n. ______________ com sede na Rua 
__________________, n. ____, Bairro _____, na cidade de ____________, representada 
neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, portador da cédula de 
identidade n. _____________, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 
____________, residente e domiciliado no endereço _______, na cidade de cidade – UF, 
nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo administrativo 
supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresas para fornecimento de 
link de internet fibra óptica e via rádio banda larga, incluso: equipamentos, materiais e 
serviços, para suprir as necessidades de acesso dos Departamentos e Secretarias 
Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e 
seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante arrolados no presente 
termo contratual.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidade 
com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.  
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 05 (cinco) dias no departamento de 
Licitações do Município de Doutor Ulysses – PR, após a data de sua assinatura para que 
a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será descartado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO  
3.1 - O contrato será utilizado por todas as Secretarias Municipais.  
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.  
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1 - Os serviços deverão ser prestados de acordo com as informações encaminhadas 
pelo setor demandante, através de seus responsáveis técnicos, sendo:  
a) Tipos de conexão: todos os pontos na cidade de Doutor Ulysses deverão ser instalados 
e ativados com fibra ótica, exceto os pontos localizados nas Unidades Básicas de Saúde 
localizadas nas áreas rurais do Município agrupadas no Lote 15, onde deverão ser 
instalados a ativados com Tecnologia de Rádio;  
b) Os equipamentos de conversão de fibra óptica para cabo de rede lan deverão ser 
disponibilizados pela Contratada em regime de comodato, exceto roteadores wireless;  
c) O suporte técnico deverá ser de 07 (sete) dias na semana em horário comercial;  
d) O atendimento aos pontos contratados deverá ser gratuito; e  
e) O prazo de ativação dos pontos deverá ocorrer conforme determinado no Termo de 
Referencia em dias úteis.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO  
5.1 - As obrigações decorrentes da prestação de serviços constantes neste contrato serão 
firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e 
no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.  
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por 
esta Administração em conformidade com edital.  
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total 
ou parcialmente o objeto da presente licitação.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas 
no Edital, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições;  
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e do contrato.  
6.3 – Prestar serviços de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto 
neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do objeto licitado, 
incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos 
sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer 
despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;  
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de 
omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, 
decorrentes do fornecimento do objeto contratado;  
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
sem prévio assentimento por escrito da Contratante;  
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através de servidores 
especialmente designados;  
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada;  
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva execução do objeto desta 
licitação;  
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;  
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, 
quando necessário;  
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E REVISÃO  
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.  
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração 
por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá 
ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, a execução do objeto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.  
8.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter 
a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado vigente à época.  
8.4 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante poderá 
a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.  
8.5 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço 
ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.  
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua 
contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.  
 
CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
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Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 
1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.  
9.2 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos no Termo de Referência.  
9.3 - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
9.4 - A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 
o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas.  
9.5 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  
9.6 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 9.7 - A fiscalização da execução contratual será exercida pela Secretaria Municipal de 
Administração a qual ficará imbuída para exercerem a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nº.8.666/93.  
9.8 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  
10.1 - O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente nº ___, agência nº ____, Banco ____, no 
prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de 
serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o 
art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. a) A proponente deverá 
apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de 
empenho.  
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o 
pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando 
o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
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10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.  
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor 
da prestadora.  
10.5 - O Município de Doutor Ulysses-PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia 
e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, 
sejam ou não instituições financeiras.  
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa 
prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos 
artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8º da 
Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes 
sanções:  
a) Advertência escrita;  
b) Multa;  
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Nova Esperança; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores do municipal.  
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, 
a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades 
assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar 
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:  
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre 
o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções: a) 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso;  
b) 1,0% (um por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30 
(trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto.  
11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o 
valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, 
a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.  
11.3.3 - A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na execução do 
objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração 
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total dos serviços não executados, sem prejuízo das demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002.  
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento 
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parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal do contrato;  
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das 
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam 
diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar 
abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da parte inadimplida.  
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato.  
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem 
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 
1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.  
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 11.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e 
condições nele explicitamente previstos.  
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato.  
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 
11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.  
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; 
deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer 
outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços 
cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no 
Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002.  
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, 
bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização 
suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de 
suspensão de licitar e contratar com o Município de Doutor Ulysses, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, garantida a ampla defesa.  
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global 
atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório;  
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 
com as demais.  
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da 
Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial 
do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a 
critério da CONTRATANTE.  
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através 
de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o 
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valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.  
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com o Município de Doutor Ulysses, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, 
ao licitante quando:  
a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no 
contrato.  
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:  
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;  
b)Apresentar documento falso;  
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
procedimento;  
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
11.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado no sistema 
de cadastramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais, o licitante que:  
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,  
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,  
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  
d) Não mantiver a proposta,  
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,  
f) Comportar-se de modo inidôneo ou  
g) Cometer fraude fiscal,  
11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das 
proponentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato 
deste Município quando:  
a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de 
ajuste;  
b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito 
na negociação;  
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.  
d) Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação 
imediatamente subsequente. 
12.2 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do 
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Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações, descritas igualmente e seguir:  

Dotação Orçamentária Fonte Tipo de Despesa Secretária 

05.003.04.122.0001.2.007.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica 
Administração 

07.001.10.122.0013.2.039.3.3.90.39.00.00 01303 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Saúde 

07.001.10.301.0013.2.040.3.3.90.39.00.00 494 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Saúde 

08.001.08.122.0012.2.035.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Ass. Social 

08.002.08.244.0009.2.037.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Ass. Social 

08.002.08.244.0009.2.037.3.3.90.39.00.00 934 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Ass. Social 

08.003.08.243.0009.6.003.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Ass. Social 

09.001.12.361.0004.2.018.3.3.90.39.00.00 01103 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Educação 

09.001.12.365.0003.2.014.3.3.90.39.00.00 01104 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Educação 

11.001.26.782.0015.2.049.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Transportes 

12.001.20.606.0017.2.052.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Agricultura 

15.001.27.812.0018.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 
Out. Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica Esportes 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PREÇO CONTRATADO  
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por lote, HOMOLOGADO a classificação da proponente 
conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de Imprensa Oficial deste 
município, ficam assim firmados:  
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ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/VALOR UNIT/ VALOR GLOBAL  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.  
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
10.520/2002, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Cerro Azul, Estado do Paraná, renunciando de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes 
desta licitação e que não possam ser dirimida administrativamente. 
 
 
 
_______________________________         _______________________________ 
Moiseis Branco da Silva                               Representante da Empresa 
Prefeito Municipal               Empresa 
Contratante                  Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_______________________________ 
Nome: 
RG: 
 
 
 
_______________________________ 
Nome: 
RG: 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO (ASSINATURA DO CONTRATO)  

 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, sediada _____________________________, por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e CPF nº 

______________________, DECLARA para fim específico de futura contratação com o 

MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES/PR, considerando o Processo Licitatório n.º 

0066/2020, Pregão Eletrônico n.º 0021/2020, que o instrumento será assinado pelo Sr. (a) 

_________________________________, (qualificação) portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _____________ e CPF nº __________________, residente e domiciliado 

na Rua _______________________, nº , bairro __________, CEP _____________, 

cidade de _________________, Estado de ________________.  

 

______________, em _____ de _____________de 2020.  

 

_______________________________________________ 

(Nome da empresa, do Declarante e sua Assinatura) 

 


